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EDITAL TOMADA DE PREçO NO 2021:0525:1 

LICITAcAO DO TIPO MENOR VALOR GLOBAL PARA LOCAcAO DE 01 (UMA) 
MOTONIVELADORA DE PNEUS, COM MANuTENçAO, OPERADOR E COMBUSTIVEL 
POR CONTA DO CONTRATADO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA, SERV. PUB. E TRANSPORTE DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE 

O Municipio de Arneiroz, através da Comissao Permanents de Licitaçâo, devidamente nomeada pela Portaria n° 
151/2021, tome pUblico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abdra 

licitaçao, na modalidade TOMADA DE PREçO, do tipo 'MENOR VALOR GLOBAL", pare atendirnento do objeto 
desta licitaçào, de acordo corn as condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes contidas na 
,...:r_.A.a.nr,orrJnn 	 ,flt.r 
Lel Feud dl II O.UUUIVO C suas aitterag6as JUbel IUICb, bUL) ci tAil IUUtdU VU pi CbIUtU LW UCI UU1 I iIbdU 01. 

BEZERRA JUNIOR e sue comissäo composta par JOSE DE SOUSA MOTA e ANTONIO VICTOR LURRAN 
APAII.IflVIAPJAnnmu2dn nnln Pnrtari2 n °  Th1191191 dn IP e1 Ahril da 9(191 ..............--.--. . 

HORARIO, DATA E LOCAL: - 
Os documentos de HABILITAAO E PROPOSTAS seräo recebidos em sessão püblica marcada para: As 
091nOOmin, din din 14 de junho do 2021- Na Prefeitura Municipal tie Arneiroz, Iocalizada na Praça Joaquim 
Felipe, N° 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: Iicitacaoarneiroz(äQmaiIcom Telefone (88) 3419-
1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANsCRIçAO OS SEGUINTES 
A.itvno-

lCA%JC. 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
ANEXO iii — M1N1TA DO CONTRATO 
ANEXO IV — MODELO DE DECL.ARAcAO 

1.0- DO OBJETO 

I IA nrnennta Urfonn Ion, rnmn nholn I flflAflfl nr Al (I II1AA1 ItAflTflMI\II txflflDA fl1: DM1:! IC CflTA 
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MANUTENçAO, OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO CONTRATADO. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUB. E TRANSPORTE DO 

MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. 

st nar nre.nirAre r ,niinirArt. ne MA 
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2.1- RE5TRIçOES DE PARTIcIPAçA0 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidOnea ou cumpdndo pena de suspensäo, que Ihes tenham 
sido aplicadas neste municipio, par força da Lei n. 08.666/93  e suas alteraçães posteriores; 
2.1.2- Nao poderá participar empresa com falOncia decretada; 
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2.1.3- E vedada a particioacâo em consOrcio e a subcontratagâo parcial ou total Para a execuçad]ôob 
licitaçao; 

2.1.4- 86 podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 

licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

I-documento oficial de identidade; 

II- procuração por instrumento pUblico ou particular, este Ultimo reconhecido firma, inclusive corn outorga de 
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar Os atos a que se destinam, pertinentes ao 
certarne, em nome da hcitante. 

2.1.5- Caso o representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de representaçäo, sOcio-qerente, 

diretor do licitante ou titular de firma individual, deveräo ser apresentados juntamente corn o documento de 
identidade, docurnentos qua comprovem tal condiço (atos constitutivos da pessoa juridica, ata do sua eleiçao, 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrencia de 
tal investidura. 

2.2- DAS coNDlçOEs DE PARTIcIPAçA0 

2.21- Poderá paiticipar do present-  cedame UcitatOrio pessoa juridica, devidamente cadastrada na Preteitura de 
Ameiroz, ou não cadastrada, qua atender a todas as condiçOes exigidas para cadastramento ate o 30  (terceirD) 
Him ntorinr A r42t9 tin rachirntntn  the nrnnnethe nhenrvrin nar'oce&IQ nuuIifrrnrn 

2.2.2- Os Documentos de habilitaçao e as Propostas de Preços poderao ser apresentados por preposto do(a) 
licitante corn poderes de representaçäo legal, atraves de procuração pUblica ou particular com firma reconhecida. 
A nao apresentaçäo näo irnplicara em inabilitaçao, no entanto, o representante nAo poderá pronunciar-se em 
nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que camprovem tal 
condição atraves de documento legal. 

223- 	Qualquer pessoa poderã entregar as Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais 
de urn(uma) licitante, porOm, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracão, poderá representar mais de 
uma licitante junta a Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumâda dos(as) licitantes representados(as). 

2.2.4- Na caso do(a) licitante ser representado(a) par procurador(a), deverá ser apresentada procuração por 
iristrumento püblico ou particular, esta Ultima corn firma do OUTORGANTE, reconhecida em cartOrio. Em 
qualquer dos casos aqui citados, o documento so será aceito se apresentado em original ou por cOpia 
autenticada em cartOrio; 

2.2.5- Em se tratando de microempresa Cu empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, pare qua essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessario a 
apresentaçäo, junta cam os documentos de habilitaçAo, de Certidao expedida pela Junta Comercial, nos terrnos 

do art. 80, da IN n° 1 03/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no ComOrcio. 

2.2.6- A näo apresentaçäo do documento previsto no item 2.2.5 acima näo impedirã a participaçao na licitação, 

porém, o(a) participante näo terá direito a fruiçao dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 

n° 147/2014. 
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3.0- DOS ENVELOPES 

1- dnrupmôr1tarn n3rcerpa i kahiIitnr'r, høm rnmn e Prnnnethcz it Prr0e rlcavøthn er nrøq3ntnde 

;U;;;;;;T&;;;; 	envelopes ;z;;; ;;;; 
indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo: 	

.-- 

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ARNEIROZ  
(IDFNTIFIcAçAO DA EMPRESA) 	 kY. 	.S17 
ENVELOPE N' 	DOCUMENT4çA0 	 •. 	 ;i 
TOMADA DE PREO NO 2021.05.25.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 

ENVELOPE NO 02- PROPOSTA DE PREQOS 
TOMADA DE PREO NO 2021.0515.1 

3.2- E obrigatoria a assinatura de quern de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE PREcOS. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILiTAçAO — ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicaçao em Orgao Oticial, ou, ainda, por qualquer processo de cOpia autenticada em 
ra.-bcr;n nvnnfr, nnra n nnrnnf in ,  nu onrin kni "or ('I Tin don ,nnnnfn nnmnrnbntArn r4nunrá ear avHrin 
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exclusivamente em original; 
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conter expressamente a prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentaçao do 
árgäo emissor que disponha sabre a va!idade do mesmo. Na auséncia de tal dec!araço ou regu!amentação, a 
documento sera considerado vlido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo; 

DOCU M ENT 	..-nn JURIDICc. a aa 'e.2- va uut.ijiviti I tJD rPA RKA roau a 	
M 'IUhOiD I IflMV 

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) ernitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade, 
guardada a conformidade corn o objeto da licitaçäo. 

4.2.2- HAB!L!TAcAO JLIRIDICA: 

4.2.2.1- COdula de identidade do responsavel legal ou signatâo da proposta. 

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivos, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais ou a Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de 
sociedade par açdes, acompanhado da ata da assembiéia que eiegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ala constitutivo, acompanhado de prove da diretoria em exercicio. 

4.2.2.3- Prove de inscriçao na: 

n\ c'r,nnd', Enrinrol i('MC) fl Cl1 I tAL.al IL/CA I L:Vjt UI jJI U 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
rKAI,AJUAt4UIM ttLIPt .th, CENT Ru, AKI'IEIKUL - LLAKIk 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



C 	 _ 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscrição do ISS); 

d23..REGIILAPIr1 ADE FISCAL ETRALHISTA 	 F 

4.2.3.1- Prova de reguiaddade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
licitante. 

a) A cornprovação de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita atravOs da Certidão Negativa de 
Débitos relatives aos Tributes Federais e a Divida Ativa da Uniao, ernitida nos rnoldes da Portaria Cenjunta 
PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 

b) A cornpiovação Us reguiaridade para corn a Fazenda Estaduai deverá ser leila aLiaS de Ceiiidáo 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverà ser feita através de Certidao 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

4.2.3.2- Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia per Tempo de Serviço - FGTS, atravOs de 
Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS; 

4.2.3.3- Certidao Negativa de Débitos Trabalbista (CNDT) ernitida pela Justiça do Trabalho. 

4.2.4- QUALIFIcAçA0 TECNICA: 

4.2.4.1 - Atestado de desempenho, fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn firma do 
,..-,.4A.4... 	 .... .-, licit rite 	.-',,.h',. ,,. 

CIIIIOOVI 	¼,VIIIIOt,IUC CIII 1,01 LIJIIL' l..VIIICLCIItC, laLJlII)JIVVQI 'Ut) quC 0 IIt.ItOI ItC 	icoiuu VU FJICO(0  OCP VII3qIJO tiC 

natureza compativel corn 0 objeto desta licitaçao. 

4.2.5- QUALIFICAçAO ECONOMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Balanço Patrimonial relative ao Ultimo exercIcio social encerrado, exigido na forma da Lei, acompanhado 
de dernonstraçOes contáveis, reservando-se a Comissao 0 direito de exigir a apresentação do Livro Diádo pam 
vedficaçao dos valores, assinados per contador habilitado. 0 Balance deverâ acompanhar a Certidão de 
Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, dentro de seu prazo de validade. 

425.2 - As microempresas e a empresas de pequeno porte optante pefo simples nacional poderäo apresentar 
em substituiçao ao Balance Patrimonial e as demonstraçOes contabeis do Ultimo exercicio social, a Declaraçao 
de lnformaçOes Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), acompanhada da declaraçao de optante pelo Simples 
Nacional. 

4.2.5.2- Certidäo negativa de falOncia ou concordata expedida pelo disthbuidor da sede da pessoa juridica. 

4.2.6- OUTRAS EXiGENCIAS 

4.2.6.1- Declaração expressa, na forma do anexo IV desta TOMADA DE PREcO, de que atende ao inciso V do 
art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72  da Constituiçao Federal. 

c fl. fla ppflpnqTA rir Ppprn - FlJVFI flPF "R" ....-...--."- ------------ 
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51- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas par qua!quer processo mecänico, eletrOnico ou manual, sem ernendas, 
rasuras ou entreuni'ias, entregue em envelope opaco e lacraoo  I 

52-AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER 	 7... 	- 
5.2.1- A razäo social, local da sede e o nümero de inscdção no CNPJ da licitante. 

\c 	cT,O A 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 	 - 

NJ'dvaO 7 
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apresentaçäo das mesmas; 

5.2.4- Preço unitário e total propostos, cotados em indice percentual, em algahsmos e por extenso o valor total 

da proposta, ja consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contdbuiçoes e demais 
A!.....1... 	 ..J..&... rA:s..I. 
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5.2.5- PlanlIha de Preços, contendo percentuals cotados para os lotes constantes do ANEXO II — MODELO DE 
PROPOSTA DE PREç0S. 

5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos as custos quo poiventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 

5.2.7- Ocorrendo divergéncia entre as valores propostos, prevaieceräo os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecera a valor unitArio. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LlclTAçAo 

g I is nrac'cnfo linitorn n-i mnAaIiA,Aa TflWsflA r)r OOCPfl oar4 nrnr'ac'oarla a i,ulnarlo An ar.nrdn p-nm n 
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procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçOes postehores; 

6.2- ApOs a enirega dos enveiopes peios(as) iickanies, näo seräo aceitas quaisquer adendos, acléscimos ou 
supressOes ou esclarecimentos sobre a conteOdo dos mesmos; 

6.3- Os esciarecirnentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissao de Licitaçäo deste 
Municipio, constarào obrigatoriamente da respectiva Ata; 

6.4- E facultado a Comissäo de Licitação ou A autoridade superior, em qualquer fase da licitaçao, promover 
diligOncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo, vedada a inclusâo de documentos 
ou informaçOes que deveriam constar originariamente da proposta; 

g OnrA In, 'rn.-1 n .,tn nr.,I,ne.*ane'neIn rlI,ran+r. Iet,ln e, Ir.,nn,'nrrrr Ar. nrer.nnnn Iir.InIArLn n..nnnrA nnnnnrIn 
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Comissao de Licitaçao e pe!os(as) licitantes presentes, conforme dispOe a § 12 do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alteraçOes posteriores; 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo as documentos de habilitaçao e a proposta de preço será realizado 

no dia, hora e local previstos nesta TOMADA DE PREcO; 
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6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAcAO e "B" PROPOSTA DE PREcO, proöiV Q1 

se-6 corn a abertura e corn a analise dos envelopes referentes a documentaçao; 

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(As) licitantes pare que rubñquern e proaeñd,?se" 
quiserem, ao exame e se utilizern das faculdades outras previstas em Lei; 

6.9- A Cornissão de Licitação podera, ao seu exclusivo critôrio, proclarnar, na rnesrna sessão, o resultado da 

habi!itaçäo, cu convocar outra para esse urn, ficando cientiflcados no  nteressados; 

6.10- Divulgado o resultado da habilitaqao, a Cornissáo de Licitação, apOs obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alinea a, da Lei de LicitaçOes, farà a devoluçao aos inabilitados, dos seus envelopes "propostas", 

devidarnente lacrados; 

R 1 1- M-,nrf, Ira doe nrnnnctoc dne!oe\ Unitonine hohilitc,dnc(')c\ n' a oarn avaminorloe nala flnrnicen a nalne(,e\ .......................... ... ''' 

licitantes presentes; 

' 	n--'- ---------------- 	__ -A -------------------------------a---. --------------_..!i ------- An 

0. IL-  uivuiyayao uu wsuitauu uu juiyauieiito uds piupusas e 0USIVdIIUId do ldL0 wuuisai piavisw 110 dR IU, 

inciso I, alinea b, da Lei n °  8.666/93; 

6.13- ApOs a fase de habilitaçäo, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Cornissao de Licitação. 

7.0- DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

A - AVALIAcAO DOS DOCLJMtNTOS DE HASILITAcAO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente a Comissao de Licitaçäo avaliar o merito dos documentos e informaçOes 
prestadas, bern corno ju!gar a capacidade tOcnica de cada !icitante e a axequibilidade das propostas 

apresentadas. 

7.2- A habihtaçäo sera juigada com base nos Docurnentos de Habihtaçao apresentados, observada as exigéncias 

contidas nesta TOMADA DE PREçO. 

B - AVALIAcAO DAS PROPOSTAS DE PREOS - ENVELOPE "B" 

7') A r.rewnên I7n4nn7,.- enrA h,InaA-, .,rjr, 4f A- 4, 	nerrree.nf.rnfnrmn nninn I 	In A- ,r4 AIZ eL I rJ Ann 
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LicitaçOes; 

7.4- 1141 a proposta prevaieceräo, em caso de discordância critic os vatores nun &icos e por exteriso, estes 

Ultimos; 

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçäo, bern coma o valor total proposto, eventualrnente configurados nas 
Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corhgkios, nao se constituindo, de forma algurna, 

corno motivo para desciassificaçäo da proposta; 

7.6- No caso de ernpate entre duas ou rnais propostas, o desernpate dar-se-á por sorteio, observado o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplementar n° 147/2014; 
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7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 147/2014, considerar-se-5o empatados (énoate fictoYidar iJ 
as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte que sejam iguais otça1ttO%e,0 -' 
t,flrf%t\fl+fl\ OS ,flfl,;fl.fl ? 	rip. .,flnp.rnrn,,#%nrtOt'n3n,4fl. 	 I 
Jul lJIl ituj oUpcI 'UI (O Q pi UUQLQ U 	1U1 frISU up.ci itC4UQ 	 ,•j 

7.8- Nao ocorrerâ o empate ficto quando o meihor preço tiver sido apresentado por empresa que cornproveser 
regularrnente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Comissao de Licitaçäo convocarã a micitempresa ou empresa de pequeno porte meihor classificada para 
apresentaçäo de proposta de preço inferior a da primeira classificada; 

b) A convocação devera ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusao do direito, 
e havendo a apresentaçäo de preço inferior pela mesma, esta passará a condiçao de prirneira classificada no 
certame; 

P\ Nin nrnrronrin n inforacen rb mipmamnraen nil amnmen rio noniionn nnrto nn fnrmi d,e 21in09e 't "  o "K" 

StSO c nvocadas as remanescentesqueprventura se enquadrem na hipotese previstano item 7.7 
acima, na ordem crescente de classificaçao, para o exercicio do mesmo direito; 

d) No caso de equivalencia (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem na hipOtese prevista no item 7.7 acima, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que phmeiro podera exercer a direito S preferOncia, através da apresentaçäo de 
meihor oferta. 

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor valor Global entre os(as) licitantes classiflcados(as), apOs 
a observAncia dos critOrios acima estabelecidos. 

7.11- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREQOS 

7.11.1- Que não atenderem as exigOncias desta TOMADA DE PREçO; 
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7.11.3- Näo seth considerada qualquer oferta de vantagem näo prevista nesta TOMADA DE PREc0, nern preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 

7 11 t (nm nrorn I initArin ch,iMIirn nii irrkvSrin nccim ontondidn rnmn nmialn inrnmn2t1vnI mm ne nromne ............................... 

praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alteraçOes; 

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas 0 desempate se fará, obrigatonamente, par sortelo, em 
ato pOblico, para o qual todos os(as) licitantes sero convocados(as), vedado qualquer outro processo; 

7.11.6- De conformidade corn o parecer da Comissao de Licitaçäo, não constituirá causa de inabilitação nem de 

desclassificaçao da proponente a irregularidade formal que não atete a conteOdo ou a idoneidade da proposta 

e/ou documentaçäo apresentada. 

8.0- DA ADJuDIcAçA0 
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8.1- A adiudicacão da oresente Iicitacao ao(a) hcitante vencedor(a) sera efetivada n, 

circunstanciado, obedecida a ordem classificatOria, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 

t\4 	------------I- --------------------•. ............. 4. -rr;.Ann nrnnrp'r' 

.I - era eeieurauu uisuutnetito ue c.,urivatu, coitioutie wuiuia anexa a preserue iuiviflu/ -k Ut rrcyu, que 

deverâ ser assinada pelas partes no prazo de ate 05(cinco) dias Uteis, a partir da data da convocação 
encarninhada ao(à) hcitante vencedor(a) do certarne; 

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicataho(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitern antedor, caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo, ficando sujeito as penalidades previstas na 
Lei n.0  tibbbIiJ e aiteraçoes postenores; 

9.3- Considera-se coma parte integrante do Contrato, Os termos da praposta vencedora, seus anexos, bern corno 
os dernais elementos concernentes A IicitaçAo, que servirarn de base ao processo Iicitatodo; 

9.4- E facultado A Adrninistraçao, quando 0(a) convocado(a) nao assinar o "Ternio de Contrato" no prazo e 
condicoes estabelecidas, convocar os(as) licitantes rernanescentes, obedecendo a ordem de c!assificacAo 
estabelecida pela Comissao de LicitaçAo, para faz6-lo em iguab prazo e nas mesmas condiçOes propostas pebo 

prirneiro colocado, ou revogar a Iicitaçao consoante prevê a Lei n o  8.666193 e suas alteraçOes posteriores. 

10.0- DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATANTE 

10. 1- A CONTRATANTE se obdga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçOes necessárias ao 
pleno cumprirnento das obdgaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e 
bUOb dILeiclyuwb UbLWIIUI*b, 

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

10.3- Cornunicar ao(A) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrència relacionada corn a execuçAo do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigirern providOncias corretivas; 

10.4- Providenciar os pagamentos ao(A) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
otootodoc nain Qatnr flnmntnntn tds n çO  (nuintn\ Hip aniSe n nrntnnnln rip fat, ira naln(a\ rnNiTPAnnfl!A\

Se_ VI' "-'I _r__' -  ' Vj 	 "I 	t-'J 	 — 11 11. 

11.0- DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADOA) 

11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta TOMADA 
DE PREçO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

11.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, ern compatibilidade corn as obdgaçOes assurnidas, 
todas as condiçoes de habititaçAo e qualiflcacäo exigidas na Lei de LicitaçOes; 

11.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedirnentos fortuitos, de 
rnaneira que nAo se prejudiquem a born andarnento e a boa prestaçào dos serviços; 

11.4- Facilitar a açäo da fiscalizaçAo na inspeçAo dos serviços, prestando, prontarnente, os esciarecirnentos que 

forern soticitados pelo(a) CONTRATANTE; 

LrNJ; 06.I48.2710001-4 
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NOW 

11.5- Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 4
CONTRAIADO(a) nao deverã, mesmo após o termino do Contrato, sern consentirnento prévio p 
UUN I NA IAN h, tazer USC de quaisquer aocumentos ou informagoes especiticaclas no paragrato 
ser para fins de execução do Contrato; 

11.6- Providenciar a irnediata correção des deficiOncias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) CONTRATANTE; 

11 7 Arm.,r,n ,.nnn,3,,r.n np 	 n,/Al ('flMTDATAKITC ',Inh. 	nnrnm,,n,4nen,,rnn(nAnnk, I.' - nrvcI t#tJl I I vi ILUQIO pI JUItUO L#UUOUUUO 0¼1\cl) ¼/L/i I I fl In' L. CIVU (0' (.011V0, p1 UVVjQUVO p0i ii 10110101 toro 

ou irreguladade cometida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na execuçao do objeto contratual, 
inclusive, respondendo pecuniariarnente; 

11.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambOrn de sua responsabilidade o pagamento de 
todos Os tubules que, direta nit  inthretamente, incidarn sabre a prestacäo des services centratados, inclusive, as 
contribuiçOes previdenciAhas fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluida qua!quer solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuaçOes adrninistrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadirnplência do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as sues obrigaçOes, não se 
transfere A Prefeitura Municipal 

11.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçAo referente ao pagarnento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciAhos relacionados corn o objeto do contrato; 

11.10- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis do 
Tr,holhn c IonieIor'n ncrflnnnta ... 

11 .11 - Efetuar os levantamentos necessAhos para apuração dos valores a seres recuperados/restituidos. 

11.12- Auxihar a Contratante na defesa de seus direitos, atravOs de assessoria e consuitoda técnica, sem 
qualquer cobrança adicional, caso eventual fiscalizaçao efetive !ançamento corn relação a qua!quer ponto 

.,c.4;, ,, 	..,,.,..,,,.,,:., 4,h..,.1..,4,,4.., .,.-.l.-. 
OIJVI UaUv I 1(10 tIaVoli IVO I 0QIItOUV0 polo jVI ILl QLQUO 0 OICUVQI 1101 ItO api UVGILcIUVIcIUULQUV polo 1jU1 ILl 0(01 Ito. 

12.0- DA DURAçAO  DO CONTRATO 

12.1-0 ContratoterA urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, do 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II, da Lei n°-8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

l.,-.:,...a.-. ,.. 	fl 	 .'-' 
aiLiU(U00 pUOLOIIUIOO, IIIIIILOUV a Vu (O0000IILQ III0SO). 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1- A laLura relaUva aos serviços Fnensaiwerile presiados deverà sel apreseniada a Prefeilura Municipal de 
Ameiroz, ate io° (dOcimo) dia Util do rnês subsequente a realizaçAo dos serviços, para fins de conferéncia e 
atestaçao das execuçAo dos mesrnos. 

13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mOs, de acordo corn o 
quantitativo efetivarnente reatizado. 

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de Ameiroz, o pagarnento será efetuado ate 
c0 (flllifltfl\ dki aMa n nrntnrnln rim fafiir nob 	OMTPATAflfl(M 
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14.1- Os precos somente poderao ser reajustados apos 0 per!odo de 12 (doze) meses, a coñta 

apresentacao das propostas, corn base na vadação percentual acumulada no periodo sob anàIisedo42P-M 

(Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituido. 

15.0- DAS SANcOEs ADMINISTRATIVAS 

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 

poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) Advertencia. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificaçao feita pelo(a) CONTRATANTE; 

I. fl\ A 001 (4..A,. 	 .4:., 	 A ...,.,4A 	i:.-.,:,., .4,, 0A '4..h.,4,,\ A,,.... 
tJ.L) u,Q /0 Lie uc111;uuo Jul vittuj put via uo OLIObU '0 a&C'JUI0U uu oi viyu, oc u 'iiiit u uu vu,, to) uIo, 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
criterio da Prefeitura Municipal, ern caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dies. 

b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante 

subtraçäo a ser efetuada em quaiquer fatura de credfto em seu favor mum  mantenha junto a Prefeitura Municipa, 

independente de notiflcaçäo ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

(;) suspeiisäo temporáiia do direito de participar de hcitaço e impethrriento do contra - tar 00111 a Admhiistraçäo, 

polo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração POblica, enquanto perdurarem as 

motivos deterrninantes da punicäo ou ate que a CONTRATANTE promova sue reabilitaçao. 

16.0- DA RESCISAC CONTRATUAL 

16.1- 0 Contrato firmado em decorrOncia da presente licitaçäo poderâ ser rescindido do conformidade corn o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93; 

162- Na hipotese de ocorrer a rescisão adrninistrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nQ 8.666/93, ao(à) 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parâgrafos lo a 42,  da Lei do 

LicitaçOes. 

17.0. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

17.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obhgado(a) a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscirnos ou 
.1., ...k:.,,...,,,..4.-,, -.1 '-'IA ,... 'h,-:;-. A.-. flEA' (, 	 A-. • .,,i:,:.-,h,i A., 

oupieuw no uailtILauvO uu uuptv vuiiootuoi, OL U tuitite u t..J'o \vlllLc 	itiuu fAil viituj vu Ycliul HIlUIQI vu 

Contrato, coriforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 
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18.1- Os recursos cabiveis seräo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 rip Lei n866i9Ss 

suas alteraçOes; 

18.2- Os recursos deveião se[ iniepos[os mediariLe pe[ição devidamerile aiiatoada e subsciiia pS 

representante legal da recorrente; 

18.3- Os recursos serao protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados a Comissäo de Licitação; 

Ion. flA FANTF 1W PFC.I IPSflS 

19.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotaçOs orcamentãria n° 

15.451.0333.2.022.0000, elemento de despesa n° 3.3.90.39.00. 

20.0- DAS DlsposlçOEs FINAlS 

fin a - 	- ------L__.. -------- 1.....!! --------1 ---------4 ------  
a/l- 1-\ apieeutayou U
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PREcO. 

20.2- A presente kcitaçao poderá ser anuiada em quaiquer tempo, desde qua seja constatada degalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, 
em que fique evidenciada a notOria relevância de interesse do MunicIpio; 

20.3- E vedado ao servidor dos Orgàos e/ou entidades da Administraçäo PUblica Municipal de Arneiroz, 
Autarquias, Empresas Póblicas ou FundaçOes, instituidas ou mantidas pelo Poder Püb!ico Municipal de Arneiroz, 
participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitaçäo. 

20.4- A homologação da presente Licitaçao será feita pelo(a) Gestor da Prefeitura Municipal de Ameiroz, 
conforme dispOe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 

20.5- Os casos omissos deste TOMADA DE PREcO, serão resolvidos pela Cornissao de Licitaçáo, nos termos 
da legislaçáo pertinente. 

20.6- Para dihmir qualquer controversia decorrente deste certame, o Foro competente O o da Comarca de 
Ameiroz, Estado do Ceará, excluido qualquer outro. 

Arneiroz-Ce, 25 de maio de 2021. 

'-I- ' 
ri (}-kA 5X%- £JWA 	ku U 

JOSE BEZRA JUNIOR 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE REFERENdA 

1.OBJETO: 

LUUAAU Ut (ii (UMA) MU I UNIVLLAUUKA Ut VNtUS, UUM MANU I ENyAU, UFtUUK t 

COMBUSTIVE POR CONTA DO CONTRATADO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ecflocTAnIA RAE IFUIrIDAI fl1 IKICDACC'Tfll ITt IDA CIZ011 DIED C TDAKIC'DflDTC Mn RAE IFdIIDI\ nc 

In' 'Ifl IVIIJI 'IRJII flL UL. 1111 I \flL¼) II 	IUI 'fl, UL.I 'V. I Lit.). L. II 'flflILJI L#Il L. I_IL! IVIUI'11¼J11 ILl I_AL. 

ARNEIROZ-CE. 

2. JLjSTIFiCATiVA:  

O Municiplo de Arneiroz, buscando melborias, conservaçao e rnodemização das estradas vicinais, tern a necessidade 
de Iocaçao de urna motoniveladora, nas obras de pavirnentaçao e conservaçao de estradas vicinais. 

A referida contrataçào faz-se necessária. urna vez que, é essencial a manutençâo das estradas vicinais do Municipio, 

urna vez que Arneiroz é urna cidade que tern corno base de sua econornia o destocarnento de pessoas dos distritos 
do municipio para a sede, ern busca do cornertio local, sendo assirn, é irnprescindivel que as estradas estejarn boas 

para 0 fluxo dos veiculos ao so deslocarern. 

Desta forma, através da realizaçao de Iicitaçao, o Municipio poderá contratar os serviços de locaçao de rnaquinas do 
quern apresentar rnelhor proposta, de acordo corn necessidades locals e terá a tranquilidade de que a contrataçao 

estarà atendendo aos trârnites legais. 

A prestação dos serviços é rnuito irnportante para o atendirnento das necessidades de recuperaçäo e meihoria das 
condiçOes de tráfego das estradas municipais, bastante danificadas pela quadra invemosa, proporcionando meihor 

acessibihdade dos transportes da zona rural para a sede do rnunicipio inclusive do transporte escolar. 

3. EspEclFIcAçOEs DO OBJETO 

[Item Descriçao do Veiculo Und Quart. Valor Unitario Valor Total 

Locaçao do 01 	(urna) rnotoniveladora, poténcia 
liquida de 125 a 220 HP, peso bruto 13.000 a 
17.000 kg, largura de lârnina minima de 3,7 rn, 
corn 	angulo 	rnáxirno 	de 	900 , 	corn 	operador 
devidarnente habilitado e equipado corn EPI's, Hora 300 
para rnanutencâo e recuperagâo das estradas e 
vias 	do 	rnunicipio 	de 	Ameiitz-CE, 	corn 	a 
Manutençäo, Operador e Cornbustivel por conta 
da CONTRATADA  

3.1— Motoniveladora 

• Niveiamento de estradas; 

• Raspagem de estradas; 
• 	Pahort da octr,rJ,ac 
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4- OBRIGACOES DA CONTRATADA 	 - 

4.2.1. Executar os Serv!ços de acordo corn Os aspectos qua!itativos e quant!tatk'os consoantes 

pertinente, manterido durante a execução do Contrato, todas as condiçOes de habilitaçäo e quahficaçäo 

exigidas neste procedirnento licitatório, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas; 

4.2.2. Providenciar em ate 24:00 (vinte e quatro) horas substituiçao de maquinas/equipamentos, veiculos, 
flnororinrac do rnán,unae/oni,in,montnc o Mntnriotoe onnntQdne nob ('flMTtTtNITP ni,ndn fnrom 

vedficados vicios, defeitos, incorreçOes ou outras, resultantes da contrataçäo do Objeto; 

41.3. ResponsabiliLar-se p01 [odas as despesas U-1  d-  execuçâo do Conirain; 

4.2.4. Aceitar, nas mesrnas condiçOes do Contrato, os acréscimos que se façam necessários, de ate 25,00% 

(vinte e cinco por cento), de acordo corn a Art. 65 § 1 0  da Lei Federal n° 8.666/93, não sendo necessãria a 

comunicação prévia da CONTRATANTE; 

4.2.5. Cumprir todas as obrigacoes de natureza fiscal; trabaihista; previdenciaria; seguro contra hscos de 
acidentes do trabaiho, corn relaçao ao operador de Máquinas/Equipamentos, e Motoristas designado pam a 

realizaçâo do Objeto, que näo teräo corn a CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio; 

A 0 t nh-nnn;k;I;-,nr ,,mAn, d n., nra a,' ,4r.4 nn e.nn AL'.nn tin f. ,nr.nn.nnn*r. ,' jr.,' 
¼.!. 11l01J1Jl llUIIlL..C&I U II 1CA4UII IUO um Cl ICltUO UUI tUIIj¼JOO UC IUI IIaIJI lull CI 1L.J C UOU 

4.2.7. Responsabilizar-se por realizar a irnediata e tempestiva manutençäo preventiva e corretiva da 
máquina disponibilizada, mantendo a mesmo em perfeito estado pam a prestacäo dos serviços contratados, 
observando o prazo máximo de 24:00 (vinte e quatro) horas para manutençOes ou substituiçOes; 

4.2.8. Responsabilizar-se por todos as gastos corn combustiveis, Iubdficantes, pneus, Operador e outros; 

rnanutençOes corretivas e preventivas; 

5.FORMA DE PAGAMENTO:  

0 pagarnento dos serviços prestados serä teito pela Secretaria Competente, rnediante 
apresentação por parte da CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal, no prazo de ate 05 dias. 

6. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE 

rz I A flnn+rol.,n+r. pn nh.4nnnnrnnnrannor ., flr,n4rnfn,I., +ndnnnnnnncIrne nn'r.Arli,ennnjnnn 
T_!. I - I 	I_FIJI I (I ULU II LI.. O 	I_FIJI ILA LA V J1JIJl tilT.! II UI U ¼_FIJI ILl ULUU U, L'.JU LAO LAO T.F'.il 0.1 IIj!.JtiO I IIsVljOQUl I LAO UT_F V''- '" 
cumprimento das obhgacOes decorrentes da presente licitaçäo, contorme estabelece a Lei n.° 8.666/93. 
6.2— Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrOncia relacionada corn a execuçäo do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providOncias corretivas; 
6.3 - Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor con.p etente. 
6.4 - Cabe act contratante, a seu critOrlo e atravOs de servidor designado pela adrninistração exerce ampla, e 
restrita e pemianente fiscalizaçäo de todas as fases de execuçäo das obrigaçOes e do desernpenho da 
Contratada, sern prejuizo do dever desta de fiscaUzar seus empregados prepostos ou subordinados. 

7. PRAZO DA EXECUcAO DOS SERvIç0S: 
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8. DA EXECUçAO DOS SERVIOS 

Os serviços a serem propostos deveräo, quando contratados, ser executados por profissionais 
altarnente capacitados e de renome no mercado, os quais prestarâo todos os referidos serviços corn 
n€nhnnnAEr., rnmrirt4An,'J' n rnnirinw rinnfrr, dint nrnnc' 
'Jil Jl'Jl lUlU 'JLltIA1 'JUl ii IJ'Jt'JI IVIU U I L4 'J'J'_, 'JUl ILl U U/O fI UL.tJQ 

Arneiroz -Ce, 25 De Maio De 2021 
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7 JOSE GOMES NOGJ4EIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas Geral 
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Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de Ameiroz 
Comissäo Pemianente de Licitaçäo 

—; -r, 
 Iul

roz 
VV. 

Razao social: 
CNPJ: 
Endereço: 
	

CEP: 
Fnnn 
	

Far 

Prezados Senhores, 

Apresentarnos a Vossas Senhorias nossa proposta de precos no valor global R$ : .(exten O), conforms planllha 
abaixo, referents a TOMADA DE PREO N°  2021.05.25.1, cujo objeto è a LOCAAO DE 01 (UMA) 
MOTONIVEtADORA DE PNEUS, COM MANUTENçAO, OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO 
CONTRATADO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
ern/ ni Inr TflA Rlr'nnnTr Mn tM ik'ir'in;n nr A rn,rinn, r'r. 
01-1V. F VU. L. I nnl'lor LIF\ IL L"J IVIU141k11F Ri LJL t%1\iMLII.'.JLc¼jL. 

REM I EspEcwIcAçAo UNID MARCA QTD 
UO TOTAL  

Locaçäo do 01 (urna) motoniveladora, potência 
liquida de 125 a 220 HP, peso bruto 13.000 a 
17.000 kg, largura de lâmina minima de 3,7 m, 
corn angulo máximo de 90°, corn operador 
devidarnente habilitado e equipado corn EPI's, Hora 300 
para manutençao e recuperaçäo das estradas 
e vias do rnunicipio de Ameiroz-CE, corn a 
Mtni itonrn 	flnprndnr 	P 	('.nmhi ItivAI 	nrir 

Nesta oportunidade, temos a dedarar, sob as penas da Lei, qua tomamos pleno conhecimento dos serviços objeto 
desta licitaçäo; que näo possuimos nenhum tato impeditivo para participaçâo deste certame e que nos submetemos 
a todas as clausulas e condiçOes previstas neste edital. 

%iAi innrw rit PPADflQTA' g (oneemnto\ dioc 

Nome do Representante Legal 
CPFn°  

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAçA ]OA QUIM FELIPE 15. cENTRo ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



rI%MTDATfl Ito 
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNIUUAL Ut ..................GUM ....................... 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

o Municiplo de ARNEIROZ, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede na Praça Joaquim Felipen° 15, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001-54, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de 
Ue 	uu .jouuiete uu rieteitu C VIL,, 01. 	UUIOVOIILC UtillulillildUL) Ut 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __________ corn endereço na Rua __________, NO 	bairro 
ern ___________ Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o no _________ representada por 

CPF no __________, no final assinado(a), doravante denorninada de CONTRATADO(A), de acordo 
corn a TOMADA DE PREO n.° __________, Processo n.° 	em conformidade corn o que 
nropnifiin n ml FMnrI no  fAR/cfl a ciic ciItarr!ine nnetarinrae cu,aitndn..ea le nrtAQ & QiIQ nnrmne a 
F-.--.'-_ - ---•_••'_'_"_ . " 

cláusulas e condiçOes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMIRA- DO OBJETO 

1.1- 0 presente Contrato tern por objeto a LOCA cAO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA DE PNEUS, COM 
MANuTENcA0, OPERALDOR E COMBUSTIVE FOR CONTA DO CONTRATADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUB. E TRANSPORTE DO 
II All 	 nr AnRIr in rv-7 r'r 

wiut'itciriu tic 

CLAUSULA SEGUNDA- DO FIJNDAMENTO LEGAL 

2.1- 0 presente Contrato tern como fundarnento a Lei n o  8.666/93 e a TOMADA DE PREO fl. 0  2021 .05.25.1, 
devidamente homologado pelo(a) Gestor acima citado(a) e ao firn assinado(a), bern como a proposta do(a) 
flflmITPAT4flfl(A\ turin ncirtA intanrntn rlgmetn Tnrmn flnntr2ti cii jnrlananr1anto rim trcinernrnn ... 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

fl 4 A flflrrflArA,rrr ------ 	nnkrrnAranr',A 	------------4.. ..LL.L.. 4--S.. __._L__S_ - .._I__ _i_L_I .J_ 
a- fl¼AJiM I Si-\ Intl IC pdydio dUçg) LAJIM I rcl-\ I/-\LMJk/\) peld WAeUUIdU UU UUJtiIU UWSLt UUIIUdIU U YdIUI 9IUUdI uti 

- (extenso), conforme anexo do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4. 1- A fturi rAIfivn nn snrvir.ns mPnnimantA prAe.-st-n-d-n-cs  rinunrA snr nnrnctnInrIi 	Ptfpitiirp MunirJnil HP.  

Aeir7 	dOcdia OtU do rnês subsequenteâreallzaçao dos serviços, para fins deconferenciae 
atestação das execuçäo dos mesmos. 

4.2- A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no periodo de cada mOs, de acordo corn o 
qiiantit.ativn efetivarnente reali7adn. 

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de Ameiroz, o pagarnento serâ efetuado ate 

o 50  (quinto) dia apOs o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 

PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CE?: 63670-000 niNE: (88) 3419-1020 



CLAUSULA QUINTA- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO 	 JU']C8 

ci OS nrornc enmntc' nndøran cor raauuuctnrine nnM n norinrin na 19 (dna\ mnepe a rnntir drS9-r$ 
rY''' r' 

apresentaçao das propostas, corn base na variaçäo percentual acumulada no periodo sob anâlise, do IGP-M 
(Indice Gera[ de Preços do Mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituido. 

CLAUSULA SEXTA- DA DURAcAO DO CONTRATO 

6.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data do sue assinatura, do 31 de Dezembro do 2021. 

ru Aiicuii a TIMA. nag flRPlflaCñF flfl(A\ CflIUTPATAFJTF --- 

7.1- A CONTRATANTE so obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçOes necessádas 80 

pleno cumprimento das obngaçbes decorrentes do I ermo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666193 e 

suas alteraçOes posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7 .0 	 (A\ flflkITflATAflflIA 	$,'A,, ,, 	.4,. 	,,A .,,l,,,.,,,A.-. ,,.,... ,,,,..,, .4,, ,,k:,,&., 
..i-  'Jul I UI lUjOl QUkO) 'J'.JI'l ii \flI flLJ¼4flj tUUO 	9UQI4Utfl IJujVI CI UjIO I CIOt,IUl IQUO t,IJI II a CACUyQU UU VUJULU 

contratual, diligenciando nos casos qua exigirem providOncias corretivas; 

7.4- Providenciar us pagamentos au- (d") CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente, ate o 50  (quinto) dia apos o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAç6E5 DO(A) CONTRATADO(A) 

RI- Ppennneahiuiiar- annr tnrine ne naInc mm rnmhuIQtI,aicz Iiihrifinanta nnpIIe flnaranlnr a nntrnq 

manutençOes corretivas e preventivas; 

51-uisponibilizar a mquinas em perteitas condiçOes de tuncionamento e uso; 

8.3- Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempestiva manutencão preventive e corretiva da rnaquina 
disponibilizada, mantendo o mesmo em perfeito estado para a prestacão dos servicos contratados, observando o 
prazo mâximo de 24:00 (vinte e quatro) horas para manutençOes ou substituiçOes; 

8.4- Providenciar em ate 24:00 (vinte e quatro) horas substituiçao de máquinas/equipamentos, veiculos, 
Operadores de máquinas/equipamentos, e Motoristas apontados pela CONTRATANTE, quando forem 
verificados vicios, defeitos, incorreçOes ou outras, resultantes da contrataçao do Objeto; 

8.5- Executar a objeto do Contrato, do conformidade corn as conthçöes e prazos estab&ecidos nesta TOMADA 
DE PREçO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

8.6- Manier duiarie oda a execuçào do objeto contralual, em compaiibiiidade coil as obrigaçOes assuiiudas, 

todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas na Lei de LicitaçOes; 

8.7- Utilizer profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedirnentos fortuitos, de 
maneira que nao se prejudiquem o born andamento e a boa prestaçäo dos serviços; 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
rnM..n J'JM%_(U lvi rcLirc .1.); .Lfl I niJ MfliiCifltjt.cnnn 

CE?: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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8.8- Facilitar a acäo da flscalizacao na insoecão dos servicos orestando orontarnente os escirecimentme 3 
forem solicitados pelo(a) CONIRATANTE; 	 - 	- 

/ 
8.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo ijUraO(a) 
CONTRATADO(a) não devera, mesmo após o tOrmino do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do(a) 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou informaçOes especificadas no parAgrafo anterior, a näo 
ser para fins de execução do Contrato; 

8.10- Providenciar a imediata correçäo das deficiencias e/ ou irreguladdades apontadas pelo(a) CONTRATANTE; 

44 	A -----------I 	-. ---- ------------- ' 	 , 	rrr 
0 
(' 

.11- /-MUdI GUIlT evrituais FJUILUS uausa
--  
uus aUaJ t.ui I rv FUN t eiuu teiceirus, piuvuuauus pur iiieuuieriuia 

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inrI,,ci,a rcennndondn nor, ,ni,ri,mnntn 

8.12- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambOrn de sua responsabilidade o pagarnento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçäo dos serviços contratados, inclusive, as 
contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabatho, 
etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuaçOes administrativas 
e/ou judicials urna vez que a inadirnpiOncia do(a)  ;UN TRATADO(A), corn referéncia as suas obrigaçOes, no se 
transfere a Prefeitura Municipal; 

8.13- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagarnento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabaihistas e previdenciáos relacionados com o objeto do contrato; 

8.14- Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidaçäo das Leis do 
Trabalho e legislaçâo pertinente; 

8.15- Efetuar Os levantarnentos necessâhos para apuração dos valores a seres recuperados/restituldos. 

8.16- Auxiliar a Contratante na defesa de seus direitos, atravOs de assessoria e consultoria técnica, sem 
qualquer cobrança adicional, caso eventual fiscalizaçao efetive lançamento corn relaçào a qualquer ponto 
abordado nos trabaihos realizados pela Contratada e efetivamente aproveitado/adotado pela Contratante. 

CLAUSIJLA NONA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçOes assurnidas, garantidas a prOvia defesa, a Administraçào 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) AdvertOncia. 

b) Multas de: 

b.l) 10% (dez por cento sabre a va!or contratado, ern caso de recusa do(a) licftante vencedor(a) em asshnar a 
Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (tres decimos por cento) por dia de atraso na execuçao dos serviços, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

CPNJ: 05.748.297/0001-54 
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an tE I flO: : 
UiF 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nào cumprida do Contrato e rscsaodoo#aç 

critério da Prefeitura Municipal, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (ttinta) dias; 	- 	"I 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A),rneThinte 

subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crOdito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal 
de Ameiroz, independente de notificaçao ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial; 

r\ o,ionono8n tcmnnrório tin tiirnifn tin nnrtininQr tin IiritQran n imnntiirnnnfn tin rnntrQtDr mm m AdminietrQran 

polo prazo de ate 02 (dois) anos; 

U) Deciaisçào de inidoüeidade para iiundr Gu conkalar corn a Adrninis[ração Pübiica, enquanif) perdurarern us 

motivos determinantes da puniçäo ou ate que a CONTRATANTE promova sua reabihtação. 

CLAUS(JLA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATIJAL 

IA I fl fln.'.4ra*n f.rn..eln rnn An,'nnAn,., An nrnnr'n4n in+nrnnnAnrA nnrrnnr4nAldn An nnnfnrrnAnAn mv., n 
IV. I -  J 'JUl ILl UL./ 11111 IUUV VII UVJV II V I IV' LA U U V C,OUI I LV IIVI LUt,UU J'..?UVI U OVI VOVI I LU iUJ UV UUt I jUl III IUUUV U'JI I I U 

disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 

10.2- Na hipOtese de ocorrer a resc$são administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei flQ  8.666/93, ao(à) 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parägrafos 12 a 42,  da Lei de 
LicitaçOes, 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acrèscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nQ 8666193 e 

suas alteraçOes; 

12.2- Os recursos deverao ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita polo 
rgarjrcsonntntn Innol tiQ rnmnrrantc 

12.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados a Comissao de Licitação; 

a 
LMUOULM UCIIVIM-1 tfl'tIRM - UM run it Ut IW'UKOVO 

13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá p01 conta da dotaçao orçamentáha n° ----------- ---------
-' elemento de despesa n° 3.3.90.39.00. 

ru AIIQIII A n&'IMAflIIADTA - nn rnDr% 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ameiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda $ qualquer controvOrsia 
oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde jã, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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E. par estarem acertadas. as partes tirmam a presente instrumento cantratual em 02 (duas) vias pra-que-eos,a 
produzir os eitos legais. 	 /lC!P/1 \ 

I 	' - 

Arneiroz -Ce,_de de 2021. 	 cr 

-P- 0 
4, ) 

H 

YYYYYYYYYYY Name do representante Legal 
Gestar Name da Empresa 

F¼flIITfl A WA .lrr 
t,uii t nfl t nii I L 

tSt%tflfl Al" A flflIA'& 
t.Jfl i flfl i flIJVflI 

TESTEMIJNHAS: 

1.  
Name: 
Cl-i-: 

2.  
Name: 
CPF: 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO 

DECLARAcAO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nào executarnos trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabatho corn menores de dezesseis anos, salvo na 
condiçäo de aprendiz, a partir de quatorze anos, ern curnpmento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal e de confomiidade corn a exigOncia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alteraçOes postePores. 

Cidade - Estado, ------de -----de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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